
 
Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa  

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 28, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre o procedimento a ser adotado, no âmbito das Juntas 

Comerciais, para o arquivamento de procurações públicas 

encaminhadas pelos Tabelionatos de Notas. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E 

INTEGRAÇÃO - DREI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de 

janeiro de 1996, e o art. 8º, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 8.001, de 10 de maio de 2013, e 

Considerando as disposições contidas nos arts. 1.012 e 1.062 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002; 

Considerando o requerimento anexo ao Ofício nº 232/2014-MPDFT/PDOT, de 4 de julho 

de 2014, da Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem Tributária, Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, Ministério Público da União, resolve:  

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina e uniformiza o procedimento a ser adotado, no 

âmbito das Juntas Comerciais, para o arquivamento de procurações públicas encaminhadas pelos 

Tabelionatos de Notas. 

Art. 2º As Juntas Comerciais devem arquivar procuração lavrada e encaminhada por 

Tabelionatos de Notas, que outorguem poderes de administração, de gerência dos negócios e/ou de 

movimentação de conta corrente vinculada de empresário individual, de empresa individual de 

responsabilidade limitada, de sociedade empresária ou de cooperativa, utilizando ato e evento próprios para 

tal finalidade. 

Parágrafo único. Não deverá haver cobrança de preço de serviço por se tratar de documento 

de interesse público. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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